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AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2026 

 

O MUNICÍPIO DE ESTRELA VELHA/RS, por intermédio do Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições legais e em observância aos princípios da legalidade, do planejamento, da eficiência, da 

competitividade e da obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, TORNA PÚBLICA a 

SUSPENSÃO do Pregão Presencial nº 002/2026, cujo objeto consiste no registro de preços para 

aquisição de materiais de higiene e limpeza destinados às Secretarias Municipais, do tipo menor 

preço por item. 

MOTIVAÇÃO DA SUSPENSÃO 

A suspensão do certame decorre da necessidade de revisão e aperfeiçoamento do descritivo do 

objeto, especialmente quanto a itens cujas especificações técnicas se apresentam vagas, 

genéricas ou imprecisas, circunstância que: 

• pode dificultar a correta cotação pelos licitantes; 

• compromete a isonomia e a competitividade do certame; 

• pode resultar em propostas incomparáveis ou inexequíveis; 

• e aumenta o risco de frustração da contratação, em prejuízo ao interesse público. 

A Administração entendeu, portanto, que a continuidade do procedimento, sem os devidos ajustes 

técnicos no Termo de Referência e demais documentos correlatos, não atende ao princípio do 

planejamento nem à adequada definição do objeto, exigidos pela Lei nº 14.133/2021. 

PROVIDÊNCIAS 

Diante do exposto, o processo licitatório permanecerá temporariamente suspenso para que sejam 

realizados os ajustes necessários nas especificações do objeto, com vistas a conferir maior precisão 

técnica, clareza e padronização, assegurando condições efetivas de competição e a seleção da 

proposta mais vantajosa. 

Concluídas as revisões, o certame será regularmente republicado, com a devolução integral dos 

prazos, nos termos da legislação vigente, garantindo-se ampla publicidade e igualdade de condições a 

todos os interessados. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

A suspensão ora comunicada não gera qualquer direito adquirido aos licitantes, tratando-se de 

medida preventiva e corretiva adotada no exercício do poder-dever de autotutela da Administração 

Pública. 

Os interessados deverão acompanhar as futuras publicações oficiais para ciência da nova data e 
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condições do certame. 

Estrela Velha/RS, 22 de janeiro de 2026. 

 

______________________________________ 

Alexander Castilhos 

Prefeito Municipal de Estrela Velha/RS 
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